
 

Despacho n.º 76/20-OG 

 

1.  Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro e no uso da faculdade que me foi conferida pela alínea b) do n.º 2 

do Despacho n.º 109/19-OG, do Ex.mo Tenente-General Comandante-Geral da Guarda Nacional Republicana 

de 5 de março de 2019, publicado na Ordem à Guarda n.º 3, 2.ª Série, de 31 Março de 2019, subdelego nos 

Comandantes dos Destacamentos do Comando Territorial de Aveiro, da Guarda Nacional Republicana, as 

competências que me foram delegadas para: 

 

a)  A assinatura de guias de marcha e guias de transporte em território nacional. 

 

2.  Os Comandantes dos Destacamentos da Guarda Nacional Republicana, a que se referem os números 

anteriores, são os seguintes: 

 

a)  Capitão Jorge Manuel dos Santos Marques, Comandante do Destacamento Territorial de Águeda; 

b)  Capitão Cláudio Miguel Rodrigues Lopes, Comandante do Destacamento Territorial de Anadia; 

c)  Capitão João Pedro Antunes Rodrigues, Comandante do Destacamento Territorial de Aveiro; 

d)  Capitão Élio José Rico Olhos Rosado, Comandante do Destacamento Territorial de Oliveira de 

Azeméis; 

e)  Capitão Vítor Cláudio Gomes Ribeiro, Comandante do Destacamento Territorial de Ovar; 

f)  Capitão Tiago André Lopes Augusto, Comandante do Destacamento Territorial de Santa Maria da 

Feira; 

g)  Capitão Luís Carlos Gomes Caetano, Comandante do Destacamento de Trânsito de Aveiro; 

h)  Capitão Ivo Filipe Lucas Cristal, Comandante do Destacamento de Trânsito de São João da Madeira; 

i)  Capitão Telmo Ricardo Antas Gomes, Comandante do Destacamento de Intervenção de Aveiro. 

 

3.  A subdelegação de competências constantes no presente despacho, entende-se efetuada sem prejuízo 

dos poderes de avocação e superintendência. 

4.  O presente despacho produz efeitos desde 10 de janeiro de 2019, ficando ratificados, ao abrigo do n.º 

3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, todos os atos praticados no âmbito das 

competências referidas no presente despacho, até à sua publicação em Ordem à Guarda. 

 

21 de fevereiro de 2020 – O Comandante do Comando Territorial de Aveiro, Maximiano Vaz Alves, Coronel 

 

 

Ordem à Guarda n.º 2 – 2.ª Série FEV20 

http://intranet.gnr.local/documentos/publicacoes/originais/UUSSOO/CG/SG/Ordem%20à%20Guarda/2.ª%20Serie/2.ª%20Serie%20_2020/Ordem_a_Guarda_2_FEV20_%202Serie.pdf_56902403726345ACB2A88AA03884AF32.pdf

